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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025 

OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2024 DO CONSÓRCIO 

MULTIFINALITÁRIO INTERMUNICIPAL DA DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

DA MICRORREGIÃO DA SERRA GERAL DE MINAS – UNIÃO DA SERRA GERAL PARA 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES E BIOLÓGICOS COM BASE NO 

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE O BANCO DE PREÇOS DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS -TCE/MG, AOS MUNICÍPIOS QUE 

COMPÕEM O CONSÓRCIO MULTIFINALITÁRIO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA MICRORREGIÃO DA SERRA GERAL – 

UNIÃO DA SERRA GERAL. 

 

O Prefeito Municipal de Desterro do Melo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei: 

 

Considerando a necessidade de adesão a Ata de Registro de Preços nº 020/2024 do Consórcio 

Multifinalitário Intermunicipal da Desenvolvimento Sustentável da Microrregião da Serra Geral de 

Minas – União da Serra Geral para o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

medicamentos éticos, genéricos, similares e biológicos com base no maior percentual de desconto 

sobre o banco de preços do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais -TCE/MG, aos municípios 

que compõem o Consórcio Multifinalitário Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da 

Microrregião da Serra Geral – UNIÃO DA SERRA GERAL; 

 

Considerando que a empresa BIOVIDA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, inscrita no CNPJ: 46.762.646/0001-07, ofertou melhor proposta, conforme descontos 

informados no item 1.1 do Termo de Referência;  

 

Considerando que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação suficientes para a celebração 

do termo de contrato; 

 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para as 

contratações; 

 

Considerando a legalidade da contratação via contratação direta nos termos do art. 86, §2º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

 

Autorizo a contratação da empresa BIOVIDA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 46.762.646/0001-07, para a adesão a Ata de Registro de 

Preços nº 020/2024 do Consórcio Multifinalitário Intermunicipal da Desenvolvimento Sustentável da 

Microrregião da Serra Geral de Minas – União da Serra Geral para o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de medicamentos éticos, genéricos, similares e biológicos com base no maior 

percentual de desconto sobre o banco de preços do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais -

TCE/MG, aos municípios que compõem o Consórcio Multifinalitário Intermunicipal de 

Desenvolvimento Sustentável da Microrregião da Serra Geral – UNIÃO DA SERRA GERAL, com 

fundamento no art. 86, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

Determino que o Setor de Licitações realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 

94 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

 

Desterro do Melo, 28 de maio de 2025. 

 

 

 

EDIMAR COELHO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 


